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LEI Nº 1287, DE 13 DE JULHO DE 2015. 
 

 

 

 

 

 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A ASSOCI-

AÇÃO COMUNITÁRIA DE SEGURANÇA PÚ-

BLICA DOS BAIRROS PLANALTO, BOM JAR-

DIM, VILA FORMOSA E NILTON JÚNIOR - 

ACOMSEP. 
 

 

 

 

 

 

 A Câmara Municipal de Taiobeiras aprovou e eu, DANILO MENDES RO-

DRIGUES, Prefeito Municipal, no uso das atribuições a mim conferidas pela Lei Or-

gânica Municipal em seu art. 81, VI, e em nome do povo, sanciono a seguinte Lei: 

 

 Art. 1°. Tendo em vista a documentação comprovatória apresentada 

nos termos da legislação pertinente à matéria, fica declarada de utilidade pública 

a Associação Comunitária de Segurança Pública dos bairros Planalto, Bom Jardim, 

Vila Formosa e Nilton Júnior – ACOMSEP. 

 

 Art. 2º. A presente lei tem validade até que os objetivos constantes do 

estatuto da referida entidade sejam cumpridos. 

 

 Art. 3°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Prefeitura Municipal de Taiobeiras, em 13 de julho de 2015. 

 

 

 

 

 

 

DANILO MENDES RODRIGUES 

Prefeito Municipal 

 
Este texto não substitui o publicado na forma do art. 115 da Lei Orgânica Municipal no Quadro de Avisos da Prefeitura 

 Esta norma foi publicada no Quadro de Avisos da 
Prefeitura Municipal de Taiobeiras no dia 13/07/15, 

nos termos do Art. 115 da Lei Orgânica do Municí-

pio. 
 Taiobeiras, 13/07/15. 

 

 

HELTON CRISTIAN XAVIER DE AGUIAR 

Procuradoria Jurídica 

 


